
 

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº       , DE 2008

Proíbe as empresas de cartões de pagamento de 
autorizarem transações relacionadas com jogos de 
azar e pornografia infantil via rede mundial de 
computadores. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1o As empresas de cartões de pagamento estão proibidas de 
autorizar operações de crédito ou de débito em conta bancária decorrentes do 
uso da rede mundial de computadores ou internet para:

I – participação em jogos ilícitos;

II – aquisição ou aluguel de filmes, textos, fotografias e demais 
bens e serviços postos à disposição por sítios que oferecem material 
pornográfico envolvendo a participação de menores de dezoito anos.

§ 1o A proibição estende-se a todos os sítios hospedados no Brasil 
e a todos os cartões de pagamento emitidos no Brasil.

§ 2o Para efeitos desta Lei, entende-se por jogo ilícito qualquer 
atividade não autorizada pela legislação brasileira que consista em apostar em 
jogos de azar ou em resultados de eventos esportivos ocorridos no mundo real.

Art. 2o O débito em conta bancária ou o lançamento no extrato do 
cartão de crédito relativos aos gastos enumerados no art. 1o são considerados 
cobranças indevidas, ficando o emissor do cartão sujeito às penalidades 
previstas na Lei no 8.078, de 11 de setembro de 1990, o Código de Defesa do 
Consumidor.



ps2008-20258 

2

Art. 3o Esta Lei entra em vigor quarenta e cinco dias após sua 
publicação.

JUSTIFICAÇÃO

Este Projeto de Lei do Senado tem por objetivo limitar o acesso 
de internautas a jogos ilícitos e a pornografia infantil. Com a disseminação da 
internet, tornou-se muito fácil o acesso a essas atividades. Do conforto do lar 
ou do escritório, a qualquer hora do dia ou da noite, o indivíduo se depara com 
um enorme leque de opções para jogos ou pornografia.

Creio ser desnecessário discorrer sobre a necessidade de coibir o 
acesso à pornografia infantil. Tanto é que o art. 241, da Lei no 8.069, de 13 de 
julho de 1990, o Estatuto da Criança e do Adolescente, define como crime, 
passível de dois a seis anos de reclusão, quem assegura o acesso de material 
pornográfico envolvendo menores na internet.

Quanto aos jogos de azar e loterias, sabemos que são permitidos 
no Brasil, mas sob a tutela do Estado, o que confere maior controle sobre essas 
atividades. Por exemplo, nem todos os tipos de jogos de azar são permitidos; 
via de regra, os resultados não são divulgados instantaneamente, o que 
contribui para o ato de jogar tornar-se menos compulsivo; e parte dos recursos 
arrecadados retorna para a população, na forma de programas sociais.

As apostas, além dos danos provocados quando feitas em sua 
forma tradicional, trazem problemas adicionais quando jogadas pela internet. 
A começar pela dificuldade de controle de acesso de menores de idade. Em 
segundo lugar, os jogos pela internet potencializam a possibilidade de a 
atividade tornar-se um vício, pois aumentam o isolamento do jogador e seu 
distanciamento do mundo real. Por fim, o anonimato permitido pela internet 
encoraja fraudes e facilita a lavagem de dinheiro.

Sabemos todos, contudo, da dificuldade em coibir tais atividades. 
Mesmo sendo proibidos no País, alguns sítios, simplesmente, continuam 
operando à margem da legislação ou, o que ocorre com maior freqüência, 
oferecem seus serviços hospedados em outro país com legislação mais branda. 
Afinal, como se sabe, a internet não conhece fronteiras, e o jogador, do Brasil, 
pode acessar um sítio em qualquer país, às vezes, com todas as informações 
em português.
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Sendo assim, a melhor forma de coibir o acesso a jogos e à 
pornografia infantil pela internet é reduzindo as receitas dos sítios que 
oferecem o serviço. Ao proibir o pagamento utilizando cartões de crédito ou 
débito, dificulta-se substancialmente o acesso a tais sítios, pois, para pagá-los, 
o usuário terá de fazer, provavelmente, uma ordem bancária. Além dos custos 
pecuniários mais altos, há outros custos não monetários significativos, 
associados ao deslocamento até o banco em horário comercial, filas, etc.

Observe-se que, nos termos do art. 2o proposto, os emissores de 
cartões de crédito deverão arcar com os prejuízos financeiros caso autorizem o 
pagamento de jogos de azar ou de pornografia infantil. Busca-se, dessa forma, 
criar os incentivos corretos: sendo a indústria de cartões quem detém a 
tecnologia para bloquear determinados pagamentos, é essa indústria que deve 
sofrer os prejuízos por eventuais desrespeitos à norma.

No caso da pornografia infantil, basta o sítio oferecer conteúdo 
pornográfico envolvendo menores, que o usuário – tendo acessado ou não esse 
conteúdo específico – fica desobrigado de pagar pelo serviço. Busca-se, dessa 
forma, estimular os sítios de conteúdo adulto a não oferecerem produtos 
contendo participação de menores. Afinal, pelas regras propostas, esse sítio 
deixaria de ser credenciado pelas empresas de cartões de pagamento, o que 
levaria a uma perda significativa de sua clientela.

Diante do exposto, do mérito e da relevância da matéria, conto 
com o apoio de meus pares para a sua aprovação.

Sala das Sessões,

Senador MAGNO MALTA


